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De: Darlene <secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br>
Enviado em: quinta-feira,9 de outubro dê 2 OZS 10:44
Para: 'Jairdemedeiros@hotmail.com'
Assunto: Renovação Contratual
Anexos: MON |TORAMENTO.pdf

Bom dia !

Anexo ofício informando sobre a possível renovação contratual.
Se demonstrar interesse, favor nos envier documento concordando, por este mesmo email.

Att.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Câmara Munieipal de Capanema
Rua hdre Cirilo, no 1270, Centro - Capanema/pR
CEP: 85.7óO{OO - Tel: (46) 3552- 1 596
CNPJ : 0 1. 5óó. 28 1 I O8 1 -O7 - wv/w.capànema.pr. leg. br



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARÂNÁ
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-OÍ. no 8212025

llmo. Senhor
JAIR MEDEIROS
MEDEIROS & ROVEDA LTDA.
Nesta

Assunto: Aditívo Contratual

cumprimentando-o cordiarmente, vimos através de este manifestar nossointeresse em prorrogarmos por mais rz toozel mãses, conforme cláusula segunda,o contrato 0312024. que tem ._", p."ro'à" rôen-"ã 
"te " data de ost11t2o2ls, quetem como objeto: ..Contrataçâo de 

"rpr..â "Ç" cializada para prestaÇão deserviços de vigirância eretrônióa à distâncã,-Jeno]iLado monitoramento remoto desistemas de ararmes com manutençao e oe vistoriàs de pronta resposta, que deverá
.t^"-r_u]-9:yJldo 

por 24 (vinte e 
_quaúo horas) por ol", oz't"utàl dÃ-po.'.:;"À, d"rorma rninterrupta, confiouração do sistema oe àiarme já existente na câmaray,t*,Iílij; 

"?#: ff,::*fã il,rài; ;""Jiotç0"., controre oe noiaiiJ.para

ConÍorme Cláusula sexta _ atualização monetária, do Contratosupracitado, o valor será 
-reajustado ", S,iã;U" iãinco._vÍrgula treze por cento),conforme variação do índice de preços 

"o 
cón.rràior - IpcA, carcurado pero rBGEaté o mês de agosto/2O25.

Ji"e I?,! g,ig,g : m*[1'?31"
aomrni6trativo

manifestação, por escrito,
Conforme acima exposto, solicitamos vossasobre o interesse da renovação.
Aguardamos resposta, em até três dias, para darmos andamento nadocumentação necessária.

PAÇO MARCEL|NOAMpEssAN, 08 DE OUTUBRO DEá02s.

SD|BCE.U AlCl{ÉRl
Presidente do poder Legíslativo

",. ":11.E1:,1?rg c€nÍo- cEp s576o{oo - cae3n6ma_paraná* (046) 35s2,15e6 . nnp ir* 
"""_u." iir"" o, Ã#.",""iã"iJi*"e**""* p, ,"g.0,

parâ prestaçáo Oe serviços Oà vroltanr:ta
êteÍônica á distáncia, dêno;inedo
monloramento r".oro uã s"úáái -ãã
aleÍmes com mânutenÉo e de visioriâsde pronte rê6poata, que deveíá sêr
êxecutâdo @r 24 (vtnte e quatro hoíâs)por diâ, 07 (sete) dlâS pOí semene. d;lome ininterruptE, configuraÇáo do
srslêmâ de alarme já exslenle nâ Càmarâ
Municlpâl 

_velculo dê apoio para inspeçáo

!:.-"191"p"i. conr,.orei oà'íoiariã'lãã

R§ 147,18 R$ 1 766,í6
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Capanema 10 de outubro de 2025.

Ao Presidente
Dirceu Alchieri
Câmara Municipal

Assunto: Aditivo Contratual -Oficio g2/zIls

cumprimentando Vossa Excerência, vimos através de este manifestar nosso
interesse em prorrogarmos o contrato 03/2024, que tem seu prazo de vigência até adata de 05 / 71,/2025, que tem como objeto: ,,Contratação 

de empresa especializadapara prestação de serviços de vigilância eletrônica à distância, denominadomonitoramento remoto de sistemas de ararmes com manutenção e de vistorias depronta resposta, que deverá ser executado por 24 (vinte e quatro horas) por dia,07(sete) dias por semana, de forma ininterrupta, configuração do sistema de ararme jáexistente na câmara Municipar, veícuro de apoio parã inspeção de viorações, controrede horário para sistema de alarme monitoramento,,.

Sem mais, renovamos

JAIR MEDEIROS
MEDEIROS & ROVEOA LTDA



ESTADO DO PARANÁ

REoutstÇÃo E JUslFtcATtvA eARA pRoRRoGAÇÃo coHrRatual

Assunto: Prorrogação de prazo contratual

Contrato: 0312024

Processo Licitatório: OSl2024

Dispensa de Licitação: OS|2O24

Contratada: MEDETROS & ROVEDA LTDA

Objeto: Prestação de serviços de vigilância.

Justificativa

Em virtude do término do contrato no o3t2o24 em ost11t2o2s - processo de Dispensa de
Licitação no 0512024, celebrado com a empresa contratada MEDEIRoS & RovEDA LTDA,
quê tem o objeto acima citado, faz-se necessária à prorrogação do contrato por mais 12
(doze) meses, para a continuidade das atividades e dos serviços prestados pera empresa e
evitar interrupçôes.

Para a referida prorrogação, sob o ponto de vista regar, há previsão contratuar conforme a
cláusula segunda - Do prazo de vigência e prorrogação (2..r) e previsão legar conforme os
artigos í06 e 107 da Lei no i4.133, de 2021, que prevê que o prazo de duração dos
contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, possui um limite de 10
anos. A duração do referido contrato completará em osh 1r2o2s 12 (doze) mêses, podendo
ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, dentro da previsâo regar de até í20 (cento e
vinte) meses.

Quanto ao reajuste e dê acordo com a cráusura sexta - Reajuste, será apricado o
percentuar de 5,13% (cinco vírgura treze por cento), conforme variaçáo rpcA - indice
Nacional de Preços ao consumidor Ampro, carcurado pero |BGE âté o mês de agosto/2025
(em anexo).

Após a aplicação do índice, os novos varores serão os especificados abaixo:

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

càmâra Muhlc bal de cãDânema - PR

ililil1IIliltilI]ffiriltil Iu
PROTOCOLO GERAL 869/2025

oâta 13/í0/2025 - Horárior 10:08
ÂdminiÊtrativo

Item Descrição Unidade Quantidade
(A)

Va lor
Unitário

Mensal íB)

Valor total
anual (C) =

íA) x /Bl

1

Contrataçâo de empresa especializadâ para
prestaÇão de sêrviÇos de viqilância N/lês 12 RS '147.'18 R$ 1.766,16

_ Ruâ Pedre Cinb. 1270. CúrÍo - CEp 85760_oE2 _ Câpánêmâ _ parânág (046) 35521596 8 hlrpü44â4sjeeeler4ê-!!@U r ao.otanaràgisratra6Ãpaàma.pr.reg O,
Págrna 1



)f1

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

os serviços têm sido prestados regurarmente e com excerência, sem que nenhuma
ocorrência relacionada às obrigações contetuais tenha sido registrada até o momento. Essa
continuidade na prestação dos serviços é vantajosa para ambas às partes, uma vez que a
forma de trabalho contratada atende às expectativas e evita custos adicionais.

conforme ofício no 8212025, foi solicitado à contratada a manifestação de interesse na
prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, assim como na aceitação dos valores
reajustados através do lpCA.

Em 1ol1Ql2o25 a contratada manifestou o interesse na prorrogação do contrato, assim
como nos valores reajustados acima.

A fim de determinar se o preço da empresa MEDEIROS & RovEDA LTDA encontra_se
dentro dos preços praticados no mercado, foi rearizada consurta a 03 (kês) processos
licitatórios de câmaras do Estado do paraná, ocorridos nos úrtimos i 2 meses e cu.;os
processos encontravam-se disponíveis nos respectivos portais da transparência, referente
objeto semelhante ao presente processo, conforme segue:

conforme verificado na tabera acima, o preço da empresa MEDETROS & RovEDA LTDA é
compatível com os preços praticados no mercado, conforme pesquisas rearizadas em
processos licitatórios dos últimos doze meses.

Ruâ Padrê Cidto, 1270, C€nrro - CEp 85760{82 - Capanêma - pâlaná
É (046) 3552n s96 Í!4 mp.4444çepa4qr!eríq§ I *"r"r.rià(t"i"r,""@olni".". pr. r"9 u

eletrônica à distância, denominado
monitoramento remoto de sistemas de
alarmes com manutenção e de vistorias de
pronta resposta, que deverá ser executado
poÍ 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07
(sete) diâs por semana, de forma
ininterrupta, conÍgurâção do sistema de
âlarme já existenle na Câmara Municipal,
veiculo de apoio para inspeÇão de
violações, controle de horário para sistema

LICITATORIOS DE OUTROS

Dispensa de Licitação
no 1512025
(Conkato no 2412025)

https J/candoipr.eouiolano.coã-br7007/transpãErrcEIi
cilacoes/verLicitacao?Íormulario. codEntidaàe= g5&foã

h tlps :{i rebouqas. oxv.etotech com -b7oo-EttrãisoãErrcl-
a/?llotacoes/_d.ptalhes?entidade=2&exeÍcjcio=2025&tio

Dispensa de Licitação
n" 0612025
(Termo de Dispensa n"

@
glAz4ç4lcoes{detalhes?entidade=2&exercicio=2025&t
iooLicitacao=7&licitacao=6

Página 2
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I Candói

Câmara de
Rebouças

Licitação no 01/2025 R$ 250.00



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Diante exposto acima, a prorrogação contratual possui amparo legal e é vantajoso para a

administração, assim como possui manifesto interesse por parte da conrratada.

É a Justificativa.

Dessa forma, conforme demonstramos as razões acima, tanto as razões técnicas quanto
legais para o aditamento contratual, necessitamos que vossa Excelência nos dê autorização
para:

a) prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses;

b) reajuste nos varores com apricação do percentual de s,í3% (cinco vírgula treze por
cento).

Paço Marcelino Ampessan, 13 de outubro de 2025.

at'-\ i -\ .. .-- Ij*r:r,til,;t..'ràd"' Ê;I[",,,
Diretora Administrativa e Financeira

_ Rua Pâdre Cinb, 1 270 C$rro - CEp 85760{A2 , Cap€íEma _ pâlaná
a (06) 3552-1596 E hdpl É.4qjêpe!eE3_!!les!E I 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Do: Presidente do Poder Legislativo
Vereador Dirceu Alchieri

Para: Diretora Administrativa e Financeira
Darlene N. S. Berticelli

_ Ruâ PádÍâ CÍi,o. 1270 Cúm - CEp a576GOOO - Câpan6me - páEnê+ (oa6) 3552-15e6 : .. nnprta..e!êpê1e:êslesjÍ, 
".o.r"n.ri2,"r"ir,.6!ãÉà., o, r"s o,

cârnara Munlclpal d€ CaDan€rnâ - pR

lilullilffi il111ilil]ilil ililililililtiltl

-PROTOCOLO GERÂL 87 3 12025uara 13/'10/2025 - Horário: 15:20
Administràtivô

Prezada Diretora,

Em resposta à vossa Justificativa e soricitação para renovação de contrato, 1o

Aditivo contratual, autorizo a prorrogação do contrato no o3r2o24 por mais i2
(doze) meses, a partir do vencimento, conforme concordâncla da empresa
MEDEIRoS & RovEDA LTDA. sendo objeto: "contrataçáo de empresa
especializada para prestaçâo de serviços de vigilância eletrônica à distância,
denominado monitoramento remoto de sistemas de ararmes com manutenção e de
vistorias de pronta resposta, que deverá ser executado por 24 (vinte e quatro horas)
por dia, 07 (sete) dias por semana, de forma ininterrupta, configuração do sistema
de alarme já existente na câmara Municipar, veícuro de apoio para inspeção de
violações, controre de horário para sistema de ararme monitoramento,,.

PAÇO MACELINO AMPESSAN, 13 de outubro de2O2S.

, --': --:?

^;>4/- 1) ,l

DircEuArchiêí
Presidente

Página 1



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Cámara Iúunlcipal do Capanema , pR

til tluilllltffiilililil I tliltilil
PROTOCOLO GERAL 674/2025

Dâta '13/10i 2025 - Horário: í5:12
AdminiÊtrativo

Senhor Contador,

venho, por meio deste, conforme autorizaçáo do senhor presidente Dirceu Archieri,solicitar a Vossa senhoria a _confirmação da existência de dotação oiõrràntari"para cobrir a despesa com a_formarizaçao do ío Aditivo contratuai com ãtripr"",MEDEIROS & ROVEDA LTDA, que têm como objeto prestaçao ae sãüJs Oevigilância.

A presente solicitação visa dar andamento ao processo de Dispensa no ost2o24,
Contrato no 0312024.

Objeto: Prestaçáo de serviços de vigilância.
O valor estimado para 12 meses é R$ 1.766,í6 (Um mil, setecentos e sessenta e
seís reaís e dezesseis centavos).

Desde já, agradeço a atenção.

PAÇO MARCELTNO AMPESSAN, 13 de outubro de 2O25.

Diretora Administrativa e Financeira.

Ao Setor de Contabilidade
Ao llmo. Senhor Contador
Alessander Bussole

Assunto: Solicitação de Dotação Orçamentária.

,,*",."Ii3*"P!'"illffiê&#"ÊLt,ffi;,!ffis,:6g;1,",,* 
",

Página 1
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oFrclo No 10/202sicoNr/cMc

A Sra.

Darlene Nelci dos Santos Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Assunto: Dotação orçamentáÍia

JURÍDICA

prezada Senhora,

Em atendimento à soricitação de dotação orçamentária datada de L3tLot2025(protocoro no 8741202s),jús conferência ro sÍst"rãoiárãárioda câmaralii,JãipjiráiJtãil 
",anexo), confirmo a existência de dotação orçamentária nã ãÉÀ"nto abaixo especincado, para fins deaditamento contratual.

Cámara Munlc Dalde CãDan€ma - PR

llililrillll]il]ilflilililtil u
PROTOCOLO GERAL 880/2025
úàle 1411012025 - Hoíário: l0:00

Administrâtivê

Exercício: 2025

Órgão: 01 cÂNlnn N4uNrcIplL

unidade: o1 cÂtqlne Flutrttclpnl

FUNC|ONAI: 01.031.0101.2.001 ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00 1OO1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA

Saldo existente em L4lfOnO2s: R$ 232.783,30

A sêguir, quadro detalhado do elemento:

3.3.90.39.77.99.00.00 vtcrúrucra DEMAIS SETORES DA ADMINISTMçÃO

CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Capanema/PR, 14 de outubro de 2025.

Conclusão:

Existem condições Financeiras e Orçamentárias para atender ao processo deaditamento do contrato no o3t2oz4, sem proporcionai í a'Ããuitibrio orçamentário e financeiro no
ã#',::"::",r,grj..l,l?p:Lyl"o""""o"í=, _i"g;-;"91üe;.ia"iãnsutucionais e as previstas na Lei

-.,".. §:: l:!1. c,:'!g 1270 cênuo-cEp 85760{00 - cspánêE - pá'e^á
hnD //:À414._!ê@aa:êJi tl,! E / conrabtded6@epàrm; pr lêg ú Páginâ 1
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CAMARA MUNTCIPAL DE CAPANEMA
ISTADO DO PARANÁ

MINUTA
1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 03/2024

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 0312024,
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO NO 05/2024,
D|SPE^NSA No 05/2-024, DE PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE
VIGILANCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA.PR.

A CÂMARA MUN|C|PAL DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o no o 1.566.281/0001-07, com
sede na Rua Padre Cirilo, no 1270, Cêntro, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE,
neste ato repÍesentada pelo vereador Presidente, sr. DIRCEU ALcHlERl, no uso da competéncia
conferida pelo art.34, inciso l, da Lêi Orgànica Municipal, e a empresa MEDEIROS E ROVEDA
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 08.302.019/OOO 1-02, sediada na Rua Rio de Janeiro, no 823,
Centro, nesta cidade, rêpresentada nestê ato por JAIR DE MEDEIROS, conforme atos constitutivos
ga empre-sa, doravante designada GoNTRATADA, sujeitando-se às disposiçÕes previstas na Lei
Federal no 14.133, de lodeabril de202i, na Lei complementãr Municipal no 14, 18 de julho de 2022,
na Resolução no 08, de 18 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis e de acoido com o que
consta no Processo Licitatório no 0512024, Dispensa n 0st2oz4, resolvem celebrar o pRlMElRo
TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 03/2024, que se regerá petas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1 1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do respectivo Contrato,
assim como o reajuste do valor contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAÇÃo

21. O prazo de vigência do Contrato no O3t2O24 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, iniciando-
se em 0611112025 e estendendo-se atê 05t11t2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR

3.1. O valor será reajustado conforme o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo, reÍerente a,o mês de agosto/2O2s, ou seja, s,13% (cinco vírgula treze for cento), sendo o
valor mensal de R$ 147,18 (cento e quarenta e sete reais e dezoito óentavos), perfazendo um total
nos í2 (doze) mêses de R$ í.766,16 (mil setecentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos).

CLÁUSULA OUARTA - Do FUNDAMENTo LEGAL

4.1 . o presente Termo Aditivo decorre de autorização do presidente da câmara Municipal de
capanema, arquivada no setor competente, com amparo no estabeleôido na cláusula Segunda - Do
qraao de vigência e prorrogaçáo do contralo no o3l2oz4 e disposto nos artigos 106 e-107 da Lei
Federal 14.133, de 1o de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAçÃo DAS cLÁUsULAs

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no contrato originário (no
03120241, no que não contrariem o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA sExTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

R@ Padr.Cinlo,1270 C..nrc - CEp 95760{A2 _ CâpsrEmá - p..aú
Ü (046) 3552í596 tri hrtsr taosjêDa!96rnrle9,E / 3€cíêiúiatàidativâ@c€pa,l€m3.pr.lê9 br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

6.í. As despesas decorrentes deste termo aditivo estáo programadas em dotaçáo orçamentária
própria, prevista no orçamento da cámara Municipal, para o exercício de 2ozs, na clàssiÍicação
abeixo:

Órgão: 01 CÂMARA MUNtCtpAL
UNidAdE: O1 CÂMARA MUNICIPAL
FUNCiONAI: O'I.031,010í.2,001 - ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DOTAÇÃO: 3.3.90 39.00.OO.OO.OO 1OO1 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS _ PESSOA
JURIDICA
Detalhamento do etemento: 3.3.90.39.77.99.00.00 vtctLÂNctA DEMAts sEToRES DA
ADMTNTSTRAçÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - oA PUBLIcAçÃo

7.í A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo em seu Diário Oficial, conforme o
artigo 91 da Lei Federal no 14.133121e s 40 do artigo 49 da Lei complementar Municipal no 14t2o22.

E,_por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual têor
e Íorma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidâs, são assinadàs peíos represÉniantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

PAÇO MARCELINO AIVIPESSAN, XXXX de XXXX de 2025.

CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMAJPR
Contratante

MEDEIROS E ROVEDA LTDA
Contratada

_ - - -- Rua PâdE C'nto, 1270 Cêôrrc - cEp &5760{82 . cepânêmE . pâ€nás (0461 3552-1596 u htp /,!4ejapê!§mej!]9tg / sdêtândàrd€1ryâloep€;ma.p. tsg.br
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDEIROS & ROVEDA LTDA
CNPJ: 08.302.01 9/0001-02

Ressalvado o direito de e Fazendâ Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que viêrem a ser apuiadas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela secretJriada Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da uriao ioÁul-iuriã àProcuradoria-Geral da Fazendâ Nacional (pGFN).

Esta certidáo é válida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçâã ààsujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inclusive as contÍibuiçóes sociais prévistas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. .l 1 da Lei no A.212, de 24 de.iulho de í 991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidadê na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.'

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .7s1, de 2hot2o14.
Emitida às 14:00:35 do dia 14t1Ot2O2S <hora e data de Bíasília>.
Válida até 1210412026.
Código de controle da ceÍtidáor 4í 98.E72S.74SB.CA6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.



.i -,) ..iJEstado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037430854-07

Cêrtidão fornecida para o CNpJ/MF: 08.302.0í 9i O00t -02
Nome: MEDEIROS & ROVEDA LTDA
Estabelecimento baixado ou pararisado no cadastro de contribuintes do lcMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a sêr apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a dêbitos denalureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até O3l12l20ZS - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Ehfido it lhtú.t PúbA@ prO*2025 
1 1:02:j1)
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SECRETARIA MUNICIPAL
DA FMENDA PÚBLICA
Departamento da Rêcetta Municipal

cÂPAilEl!!â
6ovEÊllo oô r,tuNtclpto
Gentê quê Trabàlha, Cidadê quê Cr$cê.

cERTlFlcA-sE que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome docontribuinte acima qualificado, não consta cÉdito tributário e, áberto. Dessa 
-forma, 

comfundamento no art. 205 do Código Tributárío Nacional - CTN, esta certidão é consideradaNEGATIVA, para todos os fins de direito.

Ressalva-se à Fazenda púbrica o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a serapurados posteriormente, incrusive aqueres referentes ao período abrangido ô; J; certidão.

Esta certidão é várida aré 13t12t2025 a contar da data de sua emissão.

Estado do Paraná, Município de
Capanema, 14 de Outubro de 2025.

CERTIDÃO NEGATIVA
7072t2025

RAZÃO SOCIAL: MEDEIROS & ROVEDA LTDA.
CNPJ: 08.302.01910001 -02.
TNSCRtÇÃo MUNtCtPAL: 27987.
ENDEREÇO: R Rro DE JANETRo, 823 - cENTRO - Empresa capanema - pR cEp: 85760000.FINALIDADE: Verificação.

por QR Code.

EI
verificávelDocumento

Página I de I
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iODE:i iIJDICIÁ.P.IO
Ji.it;iIÇÀ DO TãÀsÀLHO

CERTTDÃO NEGÀTTVA DE DÉBTTOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nome: MEDEIROS & RoVEDA LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPII: 08 .302 .Or9 / 0OOr-02
Certidão n" | 6L6239LO / 2025
Expedição: L4 / j,O / 2025 , às 14:02:08
Validade: t2/04/2026 - 1BO (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expediÇão.

certifica-se que rÍEDBIRos & RovEDÀ LTDÀ (![ÀTRIZ E FILrÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no o8-302.019/ooo1-02. NÃO CONSTÀ como inadimprente noBanco Nacional de Devedores Trabalhistas-
certidão emitida com base nos arts . 642-A e Bg3-A da consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescênEados pelas Leis ns.o L2.44O/2O1,L e13.467/20l?, e no AEo 0!/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdíca, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou fifíais.A aceitaÇão desta certidão condiciona-§e à verificação de suaautênEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho narntsernet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuiEamênte.

rNFORüÀçÃO ruPoRTÀlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicasinadimplêntes perantê a Justiça do Trabalho quanto às ÁrigaçõesesEabelecidas em sentença cond.enatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive ,ro 

"orr."riente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, aemolumentos ou e rêcoltrimerrtoe determinad.os em 1ei; ou d.ecorfentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títuLos guê, pordisposição 1ega1 , contiver força executiva.

Ij:!;.i.;t: 
" 

; rio,)!ra,:s : .r i..ii.i..i ^ir . I i:.:. b.



1411012025. 14O2 Consulta Regularidade do Empregador

lrnprimir

4;
'.,U

CÂr,,x-.Â
_.;, r..:t:/ t!:r\t ::r: iitLrri:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.302.019/ooo1_02
Razão

. MEDEIROS ROVEDA LTDA

Enderêço: RUA RIo DE JANEIRo 823 sALA / cENTRo ,/ cAsrRo / pR,/ 8s760_ooo

l qir9 F.-olqTica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, .ertinci que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular peranté õFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou .nàrgo. devidos.decorrentes das obrigações com o FGTS,

Vâlidade:04/10 /2025 a 02/Ltt2O2S

Certificação Número: 2O2S1OOSOO4O1 452277 3Lg

Informação obtida em L4/lOl2O2S 14:02:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a -veriflcação de autenticidadá ;;- .it" da Caixa:www.caixa.gov.br

https://consultâ-cÍf.caixâ.gov.bÍ/consultacÍÍ/pagesristaEmpregadores.jsf



TCEPR

fonsulta de lmpedidos de licitar

CNPJ: 08302019000r02

NTNHUM ITItí IN(ONTRÁOO!

Cadastro de restrições ao direito de contralar com a Administração pública .J,t i -).JoJ
{1

https://crcap.tce.pÍ.govbr/Consultarlmpedidoswbbtmpressao.aspx
1t1

14hO12025,1402
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A Procuradora Leg islativa
Dra. Cheila Carine Candatten PROTOCOLO GERAL EEE/2025

D.t.r '15/í012025. Hôrárior 06i3í
Admini6trativo

Jurídico para prorrogâção de Contrato (TermoAssunto: Emissão de Parecer
Aditivo) e reajuste de Valor.

Ptezada Procuradora,

Encaminho a vossa senhoria o presente, com a finalidade de solicitar parecer
Jurídico acerca da celebraçáo do 1o rermo Aditivo contratual referente ao contrato
no 0312024, que trata da Prestação de serviços de Vigilância da cámara Municipal.
A realização do Aditivo, previamente autorizada pelo senhor presidente Dirceu
Alchieri, visa à prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, e o
reajustamento do valor devido pela aplicação do indice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.

Sendo o que se apresenta para o momento,
Atenciosamente,

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, 15 de outubro de2025

Diretora Administrativa e Financeira.

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

càmara Mun c Dal d€ Cabân€hâ - PR

ltililÍIIiltiltiilflillilflIil

- Ruá pâdÍê cinb, 1270, c€ntrc - cEp 857610{82 - Capanêlná - paraná
3 (0,16) 3552-1596 E hilp / 44a!êp?lqqellbgbr / s€.ÍêrÍistâisbi,va@.€pân;a.pr.bg.bí

RECEBIDO
PROCURÁDORIA

CANOAÍTEN

Página 1
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CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N9 1412025
REF.: PROTOCOLO Ne 888/2025
ASSUNTO: DISPENSA DE L|C|TAÇÃO Ns 05/2024 - 1e Termo Aditívo

cámara lvlunlc pal d€ capan€ma - PR

ilriliilfil ril]ffiililItililril
Contrato ne 03/2024. Serviços de vigilância
eletrôníca. Observância da Lei n0 14.733/2021
e legislação municipal correlata. Possibilidade
de prorrogação justificada e mediante o
preenchimento dos requisitos normativos.
Ressalva.

PROÍOCOLO GERAL 917/2025
odla 2a11012025 . liorário: 13156

Admini6trativo

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta sobre a possibilidade de celebração de 1e Termo Aditivo
ao contrato ne o3/2o24, firmado entre a câmara Municipal e a empresa MEDEIRos E RovEDA
LTDA., para prestação de serviços de vigilância eletrônica à distância, denominado
monitoramento remoto de sistemas de alarmes com manutenção e de vistorias de pronta
resposta.

Os autos do processo administrativo ns O5/2O24 foram remetidos para
análise da Procuradoria, conforme solicitação de fl. 91, sendo instruído com os seguintes
documentos novos:

a. Manifestação de interesse na prorrogação, fls.7L/72;
b. Requisição e justificativa para a prorrogaÇão, fls.73/76:
c. Autorização do ordenador de despesas, fl. 77;
d. Reserva de recursos orçamentários, fls.79/gO;
e. Minuta do Termo Aditivo, fls.8l/82;
f. Regularidade fiscal e trabalhista da contratada, fls.83/90.

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo.

2. DAANÁL§EJURÍDrcA

Prelimina rmente, importante destacar que o exame da procuradoria
Legislativa cinge-se tão somente à materia jurídica envolvida, nos termos da sua competência
legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões
de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido
à apreciaçâo, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes.

Pois bem.

PROCURADORIA LEGISTATIVA
procuradorialegislativa@capanema.pr.leg.br

Rua Padre Cirilo, 12
Centro - CEP
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CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

2.1 DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: FUNDAMENTO LEGAL

vigência do
do contrato,

Toda prorrogação, em regra, somente é possível quando dentro do prazo de
contrato. Portanto, o aditivo deverá ser elaborado e assinado antes da expiração
pois, como regra, não há como se prorrogar o que está extinto.

a\(o
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1Art.60 Para os fins desta Lei, considêram-se:
t...1

Rua Padre Cirilo, 1270

w0e3

A prorrogaÇão de prazo se aplica para os contratos de serviço e de
fornecimento (compra) contínuos celebrados com vistas à manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas (art.6s, XV, Lei
74.1333/2711, o qual se originou de um planejamento e foi contratado pelo período previsto
dentro das regras contratuais prevista em lei.

Desta feira, a contratação poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada
a vigência máxima decenal, desde que preenchidas as exigências do art. 107 da Lei nq
74.133/27, vejamos:

Art. 707. Os controtos de serviços e fornecimentos contínuos poderõo ser
prorrogodos sucessivomente, respeitoda o vigência máximo decenol, desde
que haja previsõo em edital e que o outoridade competente ateste que os
condições e os preços permonecem vontojosos poro o Administroção,
permitido o negocioçõo com o controtodo ou a extinçõo controtual sem ônus
paro quolquer dos partes.

Fixadas tais premissas, passar-se-á aos requisitos para a prorrogação
dos contratos de serviço.

2.2 DOS REQUISITOS DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE SERVIÇO

O art.. 107 da Lei ns 14.133/202I estabelece que os contratos de serviÇos e
fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados, desde que haja previsão em edital.
Portanto, é condição essencial a demonstração nos autos que o edital (ou o contrato que
amparou a contratação) previu a possibilidade e que a prorrogação está dentro do limite
máximo.

A Cláusula Segunda do Contrato ne O3/2O24 permite a prorrogação da
vigência, conforme se constata à fls. 52/59.

b) Não há extrapolacão do prazo de vigência

xv _ serviços eíornecamentos continuos: serviços contratados e compras realiladas pela Administração pública para a manutenção da atividadê
edministrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongâdas;

PROCURADORIA TEGISLATIVA
procurado ria legislativa @ ca pa nema. p r.leg. b r Ce ntro - CEP



CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

Neste sentido, verifica-se que o contrato de fls. 52/29 ainda se encontra
vigente, com previsão de término ern O6/LL/2O25 (cláusula segunda).

A administração deverá indicar os fatores que levam à necessidade/escolha
pela prorrogação, bem como se os serviços estão sendo adequadamente prestados, se a
contratada atende a contento o órgão e se o quantitativo contratado está adequado.

A justificativa deverá ser atestada pela autoridade competente com base,
preferencia lmente, em relatório que discorra sobre a execução do contrato, atestando que as
condições permanecem vantajosas e que atendem às necessidades da administração pública.

Em atendimento, na justificativa de fls.73fi5, a Administração afirmou que
a prorrogação do contrato minimizaria custos, garantindo a continuidade dos serviços.
Destacou que os serviços tem sido prestados regularmente e com excelência, sem que
nenhuma ocorrência relacionada às obrigações contratuais tenha sido registrada. Ainda,
argumentou que conforme pesquisa, verificou-se que o valor contratado é compatível com o
valor de contratos com mesmo objeto celebrados por outras câmara Municipais do Estado,
sendo, portanto, comprovada que a renovação pretendida e vantajosa. por fim, destacou que
o valor mensal do contrato será reajustado pelo lpCA (5,13%\.

Embora indicadas na justificativa as fontes de pesquisa, como trata_se de
procedimento físico, necessário a juntada a-q: autos dos documentos que comprovem as
afirmações sobre os preços praticados. Fiêssalva, portanto, neste ponto.

Ainda no que tange ao valor contratual, convém lembrar que a Câmara
Municipal firmou o contrato ne O3/2O24 por meio da dispensa de licitação prevista no inciso ll
do art. 75 da Lei np 14.733/20212. portanto, este contrato pode ser prorrogado desde que, no
total, computando os valores pertinentes ao prazo inicial e às prorrogações, não ultrapasse R$
RS 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos)3, que é o Iimite prescrito para dispensas de licitação com fundamento no inciso ll do
art. 75 da Lei ne 74.733/2027.

Dessa forma, revando-se em conta que o contrato originário foi celebrado
pelo valor de Rs 14o,oo reais mensais, totalizando Rs 1.6g0,00 reais no perÍodo de 12 meses e
que o 1e termo aditivo será celebrado pelo valor mensal de RS 147,19, totalizando RS 1.766,16
para o período de renovação; não há óbice à prorrogação pretendida, pois, no total,
computando os valores pertinentes ao prazo inicíal e à prorrogação, o montante será de §
3.446,t6.

'zArt' 75. É dispensável â licitação: [...] ll para contratação que envolva valores inferiores a RS so.ooo,oo (cinquenta mil reais), no caso deoutros serviços e comprasj
3 valor atualizado conforme disposto no Decreto Fedeal ne 12.342/2o24e Decreto lú{]nicipel n9 7.724, de 23 dejaneiío de 2025.

PROCURADORIA TEGISTATIVA
procuradorialegislativa@capanema.pr.lêg.br

Rua Pad re Cirilo,
Centro - CEP 85
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CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

A prorrogação contratual está condicionada à autorização pela autoridade
competente, o que deve se dar mediante documento escrito providenciado antes da assinatura
do termo aditivo, atestando que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, com as devidas justificativas.

Nota-se que a autoridade competente, com base nas razões descritas (fls.
73/761, aulorizou a prorrogação, conforme fl. 77.

Também deve constar na instrução processual, a prévia anuência do
contratado, tendo em vista que a renovação contratual é um contrato jurídico bilateral. Assim,
do mesmo modo, é imperioso que essa concordância conste de forma expressa nos autos, a
fim de evitar eventuais prejuízos causados pela negativa da contratada em celebrar a avença.

Constata-se que há interesse por parte da empresa contratada na
prorrogação, haja vista o teor do documento defl.72.

e) Dos recursos orcamentários

A indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica
da despesa é uma imposição legal. Neste intuito, juntou-se em fls. 79/g0 indicação de rubrica
específica e saldo suficiente para cobrir a despesa prevista.

f) Da manutencão das condições de habilitacão

Nos termos do artigo 91, § 4a, da Lei ns 14.t33/ZL, a Contratada deverá
manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que foram
exigidas na licitação.

Assim, cabe à autoridade, no momento da assinâtura do termo aditivo de
prorrogação, verificar se a contratada ainda atende às condições que foram exigidas quando
da realização da licitação, consignando tal fato nos autos.

Nesse sentido, observa-se que foram anexadas certidões negativas de
tributos municipais, estaduais e federais, trabalhista, bem como consulta negativa a cadastros
governamentais de impedidos de licitar (fls.83/90).

g) Da mlnuta do termo aditivo

O termo aditivo deve conter as cláusulas mínimas necessárias para sua
compreensão e eficácia. Nesse sentido, com relação à minuta de termo aditivo acostada em
fls. 87/82, considera-se que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação
aplicável à espécie.
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3. DA CONCLUSÃO

PROCURADORIA LEGISLATIVA
procuradoria legislativa@capa nema.pr. leg.br

Rua Pad re Cirilo,1"2
Centro - CEP



CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

Ante todo o exposto, em atendimento ao artigo 53, § 4s, da Lei Federal ns
14.133/21, resolvida a ressalta apontada no item 2.2, item "c", opina-se pela viabilidade jurídica
da prorrogação, com a celebração de 1e Termo Aditivo ao Contrato ns O3/2O24.

Ressalta-se que é obrigatória a divulgação do contrato e seus aditamentos no
Portal Nacional de contratações Públicas, conforme previsto no art. 94 da Lei ne 14.133/2r,
bem como no respectivo sítio oficialda internet, em cumprimento ao disposto no art. 91, coput,
da NLLC.

Por fim, com fulcro no disposto no art. 13, da Lei Municipal ns 1359/2011,
recomenda-se a remessa do processo para ciência do controle lnterno da câmara Municipal.

É o parecer.

Financeira, para
conhecimento e, após, ao Gabinete do Sr. presidente.

E CANDATTFN

Legislativa
C.AB/PR62624

PROCURADORIA LEGISLATIVA
procuradorialegislativa@capanema.pr.leg.br

Rua Padre Cirilo, 1270
Centro - CEP 85760-000

Capanema/PR, 24 de outubro-de 2025.
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DIARIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA

SEXTA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE 2025 ANO: XIV N': 3660 - 15 Pág.
https: / / publicacoesmunicipais.com.br/ eatos/ #matelandia

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVTSO DE L|C|TAçÃO - CONCORRÊNCA ELETRôN|CA N.
a07i2025 - PROCESSO LICITATORTO N" 128t2025

o Município de Matelândia, Estado do Paraná, em conformidade com a Lel Federal n' 1,4.133 /2021,, torna
público que estará realizando o PROCESSO LICITATóRlO N" L2812O25, na modalidade CONCORRÊNC|A
ELETRÔNICA N'OO7/2025, qUE tEM POr ObJEtO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO, SOB REGIME
DE EMPREITADA POR PREçO GTOBAL, TIPO MENOR PREçO, DE RECAPE ASFÁTTICO EM CBUQ DE TRECHO

DA AVENIDA GARIBALDI (ENTRE RUA MARECHAT FLORIANO E RUA PROF. LERIDES PAGNUCETTI DE tIMA)
COM ÁREA TOTAL DE L4.497,87 M', INCLUINDO SERVIçOS PRETIMINARES, REVESTIMENTO, SINATIZAçÃO
DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOTÓOICOS C PTACA DE COMUNICAçÃO VISUAT CONFORME CONVÊNIO N'
463/2O24-SECIDIPARANACIDADE-SAM 98 X MUNICíPIO DE MATEúNDIA, E ESPECIFICAçÃO NAS FORMAS
Dos PRorETos, PLANILHAS, cRoNoGRAMA Fístco FtNANcEtRo E MEMoRtAt DEscRtTtVo, com vaior gtobal
máximo de RS 1..021.903,25 (um milhão, vinte e um mii, novecentos e três reais e vinte e cinco centavos). O
edital para conhecimento Seral encontra-se disponível no Portalda Transparência do Governo de Matelândia
no sítio eletrônico uu§ mutr'lu rdiu.pgror . [, e no Portal Nacional de Contrataçôes públicas (pNCp) no sítio
eletrônico hrrp5. 1§-*.911 hr l,!!_p l!-lu. o recebimento das propostas dar-se-á das 17h3omin do dia
29/09/2025 até às 08h00min do dia z2/A9 /2025. A abertura das propostas será a pa rtir das 08h30m in do d ia
22/0912025. O início da sessão de disputa de preços será às 09h00min do dia 22/09 /2025 na plataforma
bLçSjlpG!.iqo Maiores informações poderão ser obtidas pelo teleÍone 45) 3262-8376. Matelândia-pR, 29
de agosto de 2025.

GABRIET DA SILVA CADINI

PreÍeito

LEGISLATIVO.TERMO DE DISPENSA NO 0612A25

TERIIIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'06/2025

DA'I-A:29l08/2025 PROCESSO ADI,II\ISTRATM: 026/2025
CO\TRATA\TE

CAMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA

CONTRATADO
FORNECEDOR ALARMAT MONITORAMENTO ELETRONICO LTADA ME

tcP
BraEil

Diário OficialAssinBdo El€troni.amente com Certificãdo padrão tcp-
Brasile Protocolado com Cerimbo deTempo SCt de ãcordo com a

líedida Provisória 2200-2 dô Ârt. 10e de 24.08.01 dâ tcp-Brâsit

Arquivo &sinado oigitalmenre por cABRtEr OA Íl,VÂ CÀDl t.
A PreÍeitura Municipalde Matetándia dâ ga.antia da auteíticidadê dest€

documênto, de§{tê quê üsuâtirâdo erÍavês de
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DIARIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CNPJ 06.115.605/0001-04
ENDEREÇO AV. PARANÁ. SL 19 _ CENTRO
CIDADE MATELANDIA. PR cEP I 8s.887-000
TELEF'ONE 4s 3262-3433

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA lnEsraçÀo oe serwtço oe
MoNIToRAMENTo gLsrnôNtco 24HS NAS INSTALAçÕEs oe cÂuana,

OBJETO

MuNrcrpAL ts uetslÂNDIA, MEDIANTE cENTRAL DE MoNTToRAMENTo
(ALARME, cÂur,Ras, RoNDAS), AGENTES DE sEGURANÇR p vsÍcuLo rÁnco_
MOVEL

Itcm Descrição Und Qtd Valor

mensal

Valor
TOTAL

0l PRESTAÇÃO DE SER\'IÇO DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO 24HS
NAS INSTALAÇÕES DA CÂMARA
MTJNICIPAL DE MATELÂNDIA,
MEDTANTE CENTRAL DE
MONITORAMENTO (ALARME,
CAMERAS, RONDAS), AGENTES DE
SEGURANÇA E VEÍCULO TÁTICO-
MOVEL

ME
S

12 R$ 160.00 Rs I .920,0

0

PROGRAMATICA
DESPESA

l DESCRrÇAO
0 1.001.0 1.03 1.0002.2.001-
3.3.90.39.00.00.00.00

Outros serviços terceiros PJ

Desdobramento - 3.3.90.39.77.99.00.00 Vigilância demais setores adm

E}I BASAIIE\TO/ FT'NDAi\IE\TAÇÂO LECA.
ARTIGO 75, DA LEI FEDERAL N'14.13312021DE I'DE ABRIL DE 202I. õõNFORME

LUCAS DA SILVA CADINI
Presidente

tcP
Brâs[

DiáÍio OficialAssinado Eletroni.amente com Cerrificado padrão tCp-
Erasilê Protoaolado com Carimbo dêTêmpo SCT de âcordo com a

lvledida Provisória 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01da lcp-BÍasit

Arquivo A.rinado Digitâtmênte porGABRt€t DA Sí.vA CADtl{t.
A PreÍeiturâ Municipatde Matetándia da taíantia da autenticidade destê

dôcum€nto, dêsde qu€ úsuâlizado atÍavés de

Página 13
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 2412025, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂIUARA I\4UNICIPAL DE

CANDÓI, E FARIAS & GNASS LTDA DISPENSA DE

LErlAÇÃo No 1sl202s.

A CÀ,IARA MUNtCtPAL DE CAl.lDót, órgão do poder Legistativo, com sede na Avenida

Alfredo Antônio Budel, n".1067, Praça do Cidadão, Candói - pr, inscrita no CNpJ sob o
n' 95.684.486/0001-30, neste ato legalmente representada por, Sr. José Edenilson
Volinitis, Brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Candói - pR,

inscrito no CPF sob o n'055.088.029- 16, e no RG 9.314.0S7-S, que para os efeitos deste

instrumento denomina-se simplesmente CONTRATANTE e a empresâ FARIAS &
GNASS LTDA pessoa juríCica de direito privado, inscrita no CNpJ sob o n.
07.107.21110001-77, sediado(a) na Avenida Newton Ír,4arcondes de Oliveira, 2450, centro,

na cidade de Candói - Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por sócio administrador sra. Rosane Gnass, brasileira, solteira, inscrito

no CPF sob o n' 021.866.659-48, residente e domiciliado na RUA Alíredo Antônio Budel,

896, Pioneiros na cidade de candói - paraná, que para os efeitos deste instrumento
denomina-se simplesmente CONTRATADA acordam e ajuslam firmar o presente

Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal n"14.133t2021e alterações posteriores, assim
como pelas condiÇões do instrumento convocatório do DISPENSA N".1Sl2025, bem

como no termos da proposta apresentada pela contratada e pelas cláusulas a seguir
expressas dêfinidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
''1. t. O presente documento tem por objeto a contratação de uma empresa

especializada de serviços de monitoramento eletrônico e sistema de alarme,
Av. Alfredo Antônio Budel, 1067 - ftaça do Cidâdão - Fone/Fax: (42) 363&1875_ Caixa p 020

Érmil: camaracardorôcamaiacândoi ôr oov br cEp 85.140-oo0 - candóa- tàraná - o,ipJ - 95.684.486/000t-30

,p30t$
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incluindo a instalação, manutenção e acompanhamento remoto 24 (vinte e quatro)

horas por dia, com o objetivo de garantir a segurança patrimonial e a integridade

das instalações para atender a Câmara Municipal, nas condiÇôes estabelecidas no

Termo de Referência.

1 .2. O bjeto da contratação

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O TERIi|o DE REFERÊNCA

1 .3.2. A Autorização de contratação direta;

í.3.3, A proposta do contratado;

_ Av. Afrêdo Antônio Budêt, 1067 - Ftaça do Odadão _ Fone/Fax: (42) 3638_1875_ Caka p O2O
Érnal: canrârâcandoirôcanE.acândoi.or.9ov.br cEp Bs.14o-ooo - candói- paraná - cNpJ - 95.684.486/0001-30

Código Caracteríslicas m ínim as do serviço Qtd
e

Unid Preço
unitário
(R$)

Preço
total (R$)

038829 SERV|ÇOS DE MONTTORAMENTO /
SEGURANÇA MÊS 12,00 O,O0 O,OO

Monitoramento a distância 24 horas por dia
no imó\ê|. coberto pelo sistema de cámara
e/ ou alarme, deslocando um agente tático
ao local imêdiatamentê após o disparo do
sistema, parâ a\êriguação do oconido, e
confrmando inteÍferências de terceiros no
imó\el, ou qualquer Í ato suspeito. aüsara a
polícia do ocorrido guamecendo o local até a
chêgada da autoridade competente; Além
do monitoramento 24 horas por dia, a
contratada ainda prêstará os seguintes
seNiços: Reüsão técnica periódica do
sistema; Substituição de qualquer peça com
defeito e gratuita durante o período de
garantia do êquipamento; Substituição de
qualquer peça do sistêma, sem cobrançâ de
mão de obra durânte o período contratual;
Enüar relatórios dê oconências, üa e-mail
periodicamente

I\,4ES 12,00 RS 200,00 R$2.400,00

I
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Câmara Municipa! de Rebouças - Paraná
"Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirskí"

Av. Antônio Franco Sobrinho, 3,14 - Caixa postal no 38, CEp 84.550-000
Fones (42) 3457 1175 - (42) 3457 Lg99

camreb@gmail.com

Processo Administrativo N' OOll2025
Referente a Inexigibilidade de Licitação N" 001/2025.

Pelo presente instrumenro conrrarual, de um lado, a cÂu,q,RA MUNICIPAL DE REBSSÇAS, pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrito no CGC,MF sob o no. 77 .774.54510001-80, com sede nà Av.
Antonio Franco Sobrinho, no.344, neste ato representado por seu Presidente, MÁnCIO ROBERTO DE
SOUZA, brasileiro, domiciliado nesla cidade de Rebouças, doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro lado COMÉRCIO DE ALARMES REB0UÇA§ LTDA , pessoa jurídica d.Gi"dud" p.irudu, 

"on]sede na Rua João Antonio de Freitas, no 85, Centro, Rebouças - PR, CNPJ N":31.41i.2421t001-09, por sua
representante legal CLAUDIANE DE PAULA PIRES TOLEDO, CPF: 043.511.409-33, aqui denominada

^CONTRATADA. por esta e melhor lorma de direito, ajustam enlre si o quanto segue:

Este Contrato decorre do contido no PRocESso ADMINISTRATIVo N. oolt2025, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01t2025, com fulcro C) ârtigo 74 d.d da Lei Federal n" 14.13312021,
CONTRATO N'001/2025 e será regido pela Lei Federal n' 14.133, de l" de abril de 2021, bem como suas
alterações posteriores e, no gu: couber, demais legislações complementares aplicáveis, além das disposições
constantes nas PoÍarias n' 016 a 02512024 e eventuais alterações e/ou regulamentações subsequentãr, "a*conformidade com as cláusulas e demais condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a realização de serviço especializado
de monitoramento e atendimentos de alarmes eletrônicos, em tempo integrai, para o prédio àa Câmara
Municipal, no peúodo de 24 meses, em atendimento à Câmara Municipalãe Rãbouças, sob demanda, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no processo administrativô de Inexigibilidade de Licitação e
epígrafe e seus anexos, com o objetivo de contrataÍ os produtos que serão descritos ãdiante neste instrumento
contratual.
1.2. A descrição detalhada dos itens consta na cláusula sexta do contrato, com os respectivos valores a serem

.^.firmados.
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o rermo de Referência e Estudo Técnico preriminar que embasaram a-ortratã!ã,
caso existentes;
b) O Editâl de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
inexigibil idade de Licilação, caso exisrentes;
c) A Proposta do Contratado e seus complementos;
d) Eventuais anexos dos documentos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA Do CoNTRATO
2-1 . O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do art. 105 da Lei Federal
n" 14.13312021, conrados da celebração do contraro administrarivo.
2.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado em até 10 (dez) anos, na forma dos anigos 106
e 107 da Lei Federal n' 14.133/2021.
2.3. O fomecimento dos bens deste termo de referência têm por finalidade, suprir as necessidades diárias da
Administração Pública.
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Câmara Municipa! de Rebouças - Paraná
"Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski"

Av. Antônio Franco Sobrinho,3.+4 - Caixa Postal no 38, CEp 84.550-000
Fones (42) 3457 t77s - (42) 3457 1899

camreb@gmail.com

2'4' Considerando a natureza continuada deste contrato, é possível, desde que cumpridas as exigências previstas
nos incisos I a II do art. 106 da Lei Federal n" 14.133/2021, sua prorrogação no prazo máximo prescritó no item
1.5 deste instrumento.
2.5. A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pela Câmara Municipal, na forma deÍinida por esta Administração em conformidade com o
disciplinado no procedimento administraúvo.
2.6. O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual peíodo e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
2'7' O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no edifício da Câmara Municipal após a data
de sua assinatura paÍa que a contÍatada Íetire sua via assinada. Findo o referido prazo, o mesmo será descartado.

,^CLÁUSULA TERCEIRA - DoS UsUÁRIos Do CoNTRATo
3.1. O contrato seú utilizado pelos setores administÍativo e controle interno da Câmara Municipal, podendo
haver a utilização poÍ outros setores/servidoÍes.
3.2. Caberâ à gestão e fiscalização do contrato, no limite de suas responsabilidades, a assinatura deste
instrumento, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações rel,ativas ao fornecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - MoDELo DE ExECUÇÃo E GEsTÃo CONTRATUAL
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestiÍo e de execução, assim como os praLzos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante
deste Contratô.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCoNTRATAÇÃo E GARANTIA CoNTRATUAL
5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da l,ei Federal n" 14.13312021,
em virtude da complexidade do objeto não exigir tal dispositivo.

/\CLÁU§ULA sExTA. Do PREÇo CoNTRATADo E SEU REAJUSTE
6.1. Considerando todo o teor do procedimento de contratação em comento, o valor a ser pago pelos serviços a
serem adquiridos será o seguinte:

6.2. No valor acima estão incluídas totias as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação. Sendo que o valor global do contrato é de R$ ó.000,00 (Seis mil reais),

a contÍatação de serviço
I especializado de monitoramento e1 
latendimentos de alarmes eletrônicos, em

Itempo integral. para o prédio da Câmara

I RS 2so.oo
(Duzentos e

I cinquenta
reais)

Rs 6.000,00 |

(seis mil reais) 
|

I I Municinal. no neríndn de 24 m".". | | '--'-' 
I



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA
1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 03/2024

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 0312024,
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO NO 05/2024,
DISPE.NSA NO 0512024, DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
VIGILANCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR.

A CÂMARA MUN|C|PAL DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.281/0001-07, com
sede na Rua Padre Cirilo, no 1270, Centro, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Vereador Prêsidente, Sr. DIRCEU ALCHIERI, no uso da competência
conferida pelo art.34, inciso l, da Lei Orgânica Municlpal, e a empresa MEDEIROS E ROVEDA
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 08.302.019/0001-02, sediada na Rua Rio de Janeiro, no 823,
Centro, nesta cidade, representada neste ato por JAIR DE MEOEIROS, conforme atos constitutivos
da empresa, doravante designada CoNTRATAoA, su.leitando-se às disposiçÕes previstas na Lea
Federal no '14.133, de 1" de abril de 2021, na Lei Comptementar Municipal no .14, 18 de julho de 2022,
na Resolução no 08, de 18 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis e de acordo com o que
consta no Processo Licitatório no 0512024, Dispensa n'0512024, resolvem celebrar o pRlMElRo
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 03/2024, que se regerá petas seguintes cláusutas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

'1.'1. o presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogaÇão da vigência do respectivo contrato,
assim como o reajuste do valor contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAÇÃo

2.1 . o prazo de vigência do contrato no 0312024 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, iniciando-
se em 06/1112025 e estendendo-se até 0511112026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor será reaiustado conforme o índice IPCA - indice Nacional de PreÇos ao Consumidor
Amplo, referente ao mês de agosto/2o2s, ou seja, 5,13% (cinco vírgula treze for cento), sendo o
valor mensal de R$ 147,18 (cento e quarenta e sete reais ê dezorto centavos), perfazendo um total
nos 12 (doze) meses de R$ 1.766,16 (mil setecentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos).

CLÁUSULA QUARTA - oo FUNDAMENTo LEGAL

4.1 . o presente Termo Aditivo decorre de autorização do presidente da câmara Municipal de
capanema, arquivada no setor competente, com amparo no estabelecido na cláusula segunda - Do
prazo de vigência e prorrogagão do contrato no o3l20z4 e disposto nos artigos í06 e 107 da Lei
Federal 14.133, de 1o dê abril de 202'1.

GLÁUSULA QUINTA - RATIFIcAçÃo DAs CLÁUSULAS

5 1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário (no
0312024), no quê não contrariem o presente Termo Aditivo.

cLÁusuLA sExrA - DorAÇÃo onçauetrÁnta

Ruâ Pàdrc ciÍiro, 1 270 Cdrrrc - cEp Bs76o-o82 - câpân6mâ , paraná
Ê (0,16) 35521 596 E http./ !4ÁAsjâlalCEegJgqjl / $@t riât€gistâlivâCrc€pânârla pr.l€gbr

*4-:,3
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PÀRANÁ

6.1. As despesas decorrentes deste termo aditivo estão programadas em dotação orÇamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2025, na classificação
abaixo:

Órgâo: 01 CAMARA MUNICIPAL
UNidAdE: 01 CÂMARA MUNICIPAL
FUNC|ONAI: 01.031.0101,2.001 - ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DOTÂÇÃO: 3.3.90.39.00.00 00.00 1OO1 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
J URIDICA
Detalhamento do elemento: 3.3.90.39.77.99.00.00 VtGtLÂNC|A DEMATS SETORES DA
ADMTNTSTRAÇÃO.

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLIGAçÃo

7.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo em seu Diário Oficial, conforme o
a(igo 91 da Lei Federal no 14.133121 e § 40 do artigo 49 da Lei Complementar Municipal n j4l2OZ2.

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente teímo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, 29 de outubro de 2025.

CÂMARA MUNIcIPAL DE cAP

Ruâ Pâdr€ CiÍilo. 1270, c€rtro - CEP 85760{42 _ Ceân6ma _ Paraná
A (046) §52-1596 El h$r/ u4s-çaoaotoâ-orlgq§ / s.oÊtâÍjal.cBl.tivâ@êápsí!.ma.pr'169.bí

Contratante

Página 2
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^VÀLI^ÇÁO"; 
os artigos 26, 27 e 28i o § 5" do artigo 3t; c o artigo 35,

bern corno, na Lei n" 1.900, de 27 de novembro de 2024, os aÍs. g;, 9. e
l0 e demais disposiçôes que coDtrÀÍieot o disposto nestâ Lei.

Art. 18, Està Lei entre enr vigor na datà de sua publicaçáo.

Gâbinete do Prefeito do tvlunicipio de Capânema, Estado do pàràná, aos
29 dias do mês de outr.rbro de 202i.

Neivor l(êssler
PreÍcilo Muilicipal

OUTRAS PUBilEÃ OES
I,EI N' T,705, DE SETF"IIBRo DE 2OI9

D$Pôe sobc a linpeza nos nóyeis uú.tno,: lircr-ençào à De gue Z&a
l4r*< c Ft:hre Chi,.utryunyd c Ji outrai pnfldintiú\_

Ârt. 2" Caracteriza-sc como situâçôes de nral estâdo de conservação de
Iimpeza os imóveis e estabelecirnentos quel
I - Possuâm ervas dani[has, matos, inço ou coniunto de plantâs nocivas
ôo meio urbâno que demonstr-enr o mau eslâdo de conservação.

BAIRRO SÁO JOSÉ OPER]iRIO
QUÀDRA 0067
LOTE O3OA

ÀVENIDÀ RIO GMNDE DO SUL

NOTIFICA E DÁ O PRÁZO DE TO DIÁ.S PARA LIJIÍPEZÂ, CONTÁ.
DOS DA DÁ.'lA DESSA PUBr.ÍCAÇÃO.

ATOS LEGISLATIVÔS
MINTIIA

I. TERMO ADITTVO AO CONTRATO N" O2l2O24

r. TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO N. O2l2024, RTFERENTE
Áo PROCESSO LICITATóRIO N. 04/2024, DISPEI\iSÂ N" 0{,/202{,
DE PRESTÂÇÂO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO À INTERNET
PARÀ Â CÁMÂRA MUNICIPAL DE CÂPÂNEMÀ.

A CÂÀIARA MUNICIPAL DE CAPANLMA, iNSCritâ ÍO CNPI/À'I.
sob o n.01.566.281/OOot-07, com sede na Rua padre Cirilo, n. 1370,
Centro, nesta cidâde, doravante designada CONTMTANTE, neste ato
representada pelo Yereador presidenre, Sr DIRCEU ÂLCHIERI, no
uso da competência conferida pelo art. 34, inciso t, da Lei Orgânica Mu-
úicipal, e a empresa ItTELECOM LTDÂ, inscrita no CNpi (MF) sob
o n. 17.812.889/0001-04, sediada lla Av Caxias do Sul, n" ,l_17. Centro,
na cidàde de Planalto/PR, represenlada neste {to por nAFAEL IRUAN
KOLAS, coníorme stos collstitutivos di empresa, doravante designada
CONTRATADA, suieirando-se às disposiçôes preYistâs na Lei F;deral
D" |4.133, de l. de âbril de 202 t, na Lei CoDplementâr lv[uDicipal n" 14,
l8-de iulho de 2022, na Resoluçáo n" 08, de 18 de dezembro de 2023,
e demais normas aplicáveis c de acordo com o que constâ no processo
Licitatório n. M/2024, Dispensa n" 04/2024, resolvem celebrar o pRl-
MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.02/2024, que se regerá
pelas seguintes cláusulas:

cLÁusuLA pRlMEtR^ - DO OBTETO DO TER TO ADl.tM
l.l. O presentc Tenno Ádilivo lem como objeto a prorrogaçeo àvigên-
cia do respectivo CoÍrtrôtq assim como o reaiusre do valor conttatú.

CLÁUsuLÁ sEGuh{DA _ DÀ PRoRRoGÂçÃo
2.1. O prazo de ügência do Contrato n" O2l2024 lica prorrogado poÍ
mais 12 (doze) meses, ini.iúrdo-se em O4l11/2025 c estendenào_se até
03111/2026.

CLÁUSULA TERCEIRÀ. DO VALOR

3,1. O vâlor será leaiustado conforme o índice IpCA _ Indjce I
de Preços ao Consumidor Amplo, refbrente ao mês dê agosto/2025, ou
sejâ, 5,13% (cinco \,írgula treze por cento), sendo o valoi mensal de R$
99,87 (novenrâ e nove reais e oitenta e sere centâ\os), perlãzendo um to-
tal nos 12 (doze) meses de Rg 1. t98,44 (nril cento e n;venta e oiro
e quar€nta e quatro centâvos).

CLÁUSULÀ QUÁRTÀ - DO FIJNDÂMENIO LEGÁL

4.1- O presente 'l'ermo Âditivo decorre de autorização do presidente dâ
Càmara Municipal dc Capanema, arquir-ada no setor comp€tente, com
amparo tlo estebelecido na Cláusüa Segunda - I)o prazo de ügência e

do Contrato n.0212024 e disposto nos aiugos 106 e 107

dotação orçâme»tária própria, preústâ no orçamento da tâmara it
nicipal, pâra o erercício de 2025, na clâssifrcaçào abaüo:

Ór8âo: ol CÁMARA MUNTCIPAL
UNidAdC OI CÂMÁRA MUNTCIPAL
Funcional: 01.031.0101.2.00t - ÁTMDÂDES DÁ CÂMARÁ
MUNICIPÀL
DOTAÇÃO: 3,3.90.40.00.00 l00l SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DÂ
INFOLVAÇÀO E COML\ICAÇÁO - PESSOÁ IURÍDICÂ
Dctalhameoto do elerDento: 3.3.90.40.97.00 DESPESAS DE
TELEPROCESSÀMENTO

clÁusulÁ sÉTrt i. - DÂ PUBUCAÇÃO

7.I. A Contratalre proüdenciará a pubücação deste Terfio Áditivo em
§êu Diáno ( )Êcial, (oDfornr€ o artigo 9 t da Lei Fêderal n. t4.133/21 e §
4" do arhgo 49 d. Lei Complementer Municip al i. l4t2O2Z.

contrôto originário (n'02/2024), no que não contnriem o presente Ter-
mo Adirivo.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇÀ\{ENTÁruÁ

6.1. As despesas decorÍentes deste teÍmo aditivo estâo programadas em

Ê, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente t€rmo âditi\
em 02 (duas) üas de igual teor e forma, para que surta.Ín um só cfeit

1^q:11 9jp9i. 1" 
ltdar, sâo assinâdas pelos represenrantes das partes,

CONTRATÀNTE e CONTRAIADA.

PAÇO MARCF,LINO AMPESSAN,29 de ourubro de 202s.

Lei [ederd 14.133, de l" dc abri] de 2021.

CLÁUSULÂ QUINTA - RÂTIFICAçÁO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam mantidâs as demais cláusulas e condiçôes estabelecidas

CÂMARA MUNICIPÁL DE cAPÁNEMA/PR
Corlt takte

II TELECOIIí LTDA
Contratuila

MINUTÂ
I. TERMo ÁDITTvo Ao coNTRATo N" 03/2024

l" TE\NIO ÀDlIlYO ÀO CONTR.{IO N" o3'2§2d REFE-
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RENTE Áo pRocBsso LrcITÂTóRro N" 05/2024, DISPENSA N.
0sl2oz4, t L pREsrAçÃo Dr. sl:RvtÇos t)r: vtclLÂNCÍA t)A
CAMARA MUNICIPAL DE CÁpANEI!tÀ-pR.

A CÂMARÂ MfNIClpAt DE CAPANEÀ&{, rnsirird no (:NPJ/MF
sob o n" 01.566.281i0o0l 07, .om seJe na Ru.r paJre Cinlu, n" l:70,
Centro. nestâ aidâ.re, doravante desrgnada CONTRÁ'lANTf, neste at,,
rcpÍesentâdâ pelo Vereador Presidente, Sr DIRCEU ÁLCHIÊRI. no
uso da compelênciâ coníeíida pelo art. 34, inciso I,dâ Lei Orgânicâ Mu
nicipal, e a empresa IíEDtrIROS E ROVEDA LTDA, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n.08.302.019/0001 02, sediada nâ Rua tuo de faneile, 1.
823, Oentl1), nesta cidade, r€presentada neste ato por JAIR DE
MEDEIROS,.ontôrme atos constitutivos da êmprcsa, dotavântc de-
signadâ CONTRÁTAD^. sujeitando-sc às disposiçôes preústâs na Lei
Fcdcral n., 14- 133, de I " dc rbril de 202 t, Âa Lci Complcrnenr.u Muni-
cipal n" 14, 18 de julho de 2022, na Resolução h. 08, de l8 de de?€mbro
de 2023, e demais normâs âpli.áveis e de âcordo com o que coÂstâ no
Processo Licitatório n"05/2024, Dispensa n" 05/2024, resoh,em celebrar
o PRIMEIRO TERMO ÀDITM ÂO CONTRÁTO N" O3l2024, que se
regerá pelas seguintes cláusulas:

CI,ÁU§ULA PRJMF-'RA - DO OB'FÍO DO TER}'O ADITIVO

l. L O prrsenle T(rmo 
^Jitlro 

tem (omo obietu â prorroBaçào dâ vtgén-
Cu Oo rc:ilcilivo Contrato, âsiinl (onto o reà;urte Jo ralor lontratual.

CLÁUSULA SEGT,'NDA - DA PRORÃOGAÇÃO

2.1. O prâzo de vigênciâ do Contrato n" 03/202.1 Íica prorrogâdo por
mais l2 (doze) meses, ini.iàndo-se €m 06/l l/2025 e estenrjenio_se até
051tt /2126.

CLÁU§ULA TERCEIRÂ - Do VALoR

3.1. O valor sêrá reâiustado conforme o Índi(e IpCÀ - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Àmplo, refeftnte ao mês de âgosto/2025, ou
seja, 5,13% (.inco virgula trez€ por c€n&r, s€ndo o vâlor mensal de RS
147,18 (.ento e quarenta e sete rêa.is e dezoito centavos), pcrfazcndo um
total üos I 2 (doze) m eses de R$ 1 .76ó,1 6 (mjl setecentos ; sessentâ e seis
Íeais e dczesseis ccntayos).

CLÁUSULA QUÂRTÂ - DO FUNDÂ]IIENTO LECAL

4.1. O presente Termo Aditivo dccorre de âutorizaçáo do pÍesidente dâ
Cârnara }lunicipal de Capanema, arquivada no setor competente, com
amparo no estabelecido na Cláusula Segtrnda - Do prazo de vigência e
pÍorrogaçào do Conrrato n. 0i/202.1 e disp osto nos ârt igos | 06 ; I 07 da
Lei Federal 14.133, de l. de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINIA - RAI.IIJIcAÇÃo DÂ§ cLÁUsULAs

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condiÇóes estâbelecidâs no
contrato oÍigináriô (n.03/2024), no que náo contrârianr o presente Ter,
mo Aditivo

CLÁUSULA sExTÁ - DoTAçÂo oRÇ^MENTÁRIÁ

6.1. As despesas decorrentcs deste lermo aditivo cstão pr(Eramtdas cnr
dolaçâo orçanlentária própria, prevista ro orçàmento dâ aâmara Mu_
nicipal, pâra o exercicio de 2025, na classificação abaixo:

Ôrgão: ol CÂl!ÍARA MUNICIpAT.
Unidade: 0l CÀl\'ÍÂRÂ MUNICIpÀL
Funcional: 01.031.010t.2.001 - ATMD.ADBS DÂ CÂMARA
MUNICIPAI
DOTÀÇÁO: 3.3.e0.19.00.00.00.00 r00r ouTRos sERVIÇos DE TER-

CEIROS - PÊSSOA 

'URÍDICADetalhamenro do elemento: 3,3.90.39.77,99.00.00 VICTLÂNCIA I
M ÁIS SE,I ORES T,A ADI\IINISTRAÇÁo.

cLÁusuLA sÉT&Í,{ - DÂ PUBUCÁÇÁO

7.1. A Contratente proüdeociará a publi.açâo deste Termo Aditivo em
seu Diário Ofcial, conforme o ârtigo 9t da Lei Federal n. 14.133/2t e §
4. do artigo 49 da Lei Complehentiu À,lunicip à1, Ír" 14t2022.

E, pôr estaÍcm justos c acordados, lavrou-se o presenle teÍmo
em 02 (duâs) vles de igual teor e forra, para que surtam um só cfeito,
as-r1rrais, depois de lidas, são assinadas pelos repres€ntantes das paíes,
CONTRÂTÂN]T e CON'TMTADA.

PAÇO MARCELINO ÂMPESSAN, 29 dc ourubro de 2025.

CÂMÁRA MUNICIPAL DE CAPÂNEMÂ/PR
Contrata te

MEDEIROS E ROVEDA LTDÂ
Cofiríotado

w
.ti DOS ATOS OFICIAIS DO

ML.-NICÍPIO DE CAPANEMÀ
QUARTJ\-FEIRA, 29 DE OUTUBRO DÊ 2025 . EDIÇÂO I8O4
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PAÇO MARCELINO AMPESSAM, 30 de outubro de 2025.

)
----'

Cámâíe Munlc oel de câDânema . PR

ilililil tll]iltilIilil|lililrilt
PROÍOCOLO GERAL 94'1/2025

Oàta 03111120?5 - Horário: 0Er26
Administrativo

Rua Padrê CiÍilo, 1270 Csilrc - CEP 85760{@, Cepen€ma - Paíânág (046) 35521596 Fr htp:/Âaaad§a!3lC@êrlbgDt / §€.ÍêiânâbqÉtàtiva@cap€n ms.pí t69.br

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARÁNÁ

COMUNICAÇAO INTERNA

De: Presidente do Legislativo

Para: Controle Intemo

Assunto: Encamiúamento de Processo e Atendimento à Recomendação.

Prezada Seúora,

Utilizo-me desta comunicação para encamiúar a Vossa Seúoria, para que tome ciência de

seu conteúdo e providencie o que for pertinente, o Processo Licitatório n'0512024, Dispensa

de Licitação n' 0512024 e o Termo Aditivo n' 0l/2025.

O presente encamiúamento

Atende, ainda, à Recomendação contida no Parecer Jurídico rf 15/2025, emitido pela

Procuradoria Legislativa, e fundamenta-se no disposto no art. 13 da Lei Municipal no

1358/2011.

Presidente

Página 1
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04hl12025.09t57 consulla Regularidade do Empregador

lmprimir

CâÍXâ
CA xÂ ECOI\IOM,aÀ ÊÊDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrigão: 08.302.019/ooo1-02
Razão

MEDEIROS ROVEDA LTDA

EndeÍeço: RUA Rro DE JANEIRo 823 SALA / cENTRo / cASTRo / PR / 85760-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l10 /2025 a 2tlLr/2025

Certificação Número: 2025 LO23L332L 45227 7 332

Informação obtida em 04/1t12025 09:57:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-crÍ.caixa.govbr/consultací/pages,4istaEmpregadores.jsf
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO OO PER,C.NIÁ

De: Controle lnterno
Para: Presidente do Legislativo
Assunto: Ciência, do 1o Íermo Aditivo ao Contrato n 0312024.

O Controle lnterno da Câmara Municipal de Capanema-PR, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 13, inc. Vl da Lei Municipal n" í .358/201 1 ; e

Considerando a Comunicação lnterna para ciência (f1.107), referente ao Processo Licitatório no
0512024 a Dispensa de Licitação n' 0512024 e o Termo Aditivo no 0112025. (Protocoto no
941t2025).

Considerando o Parecer Jurídico no 1412025, (fls. 92196), protocolo n" 917t2025, em
atendimento ao art. 53, § 40, da Lei Federal no 14.13312021, e resolvida os apontamentos, a
Procuradora Legislativa opina-se pela viabilidade jurídica da prorrogação, com a celebração de
ío Termo Aditivo ao Contrato no 0312024.

E, considerando a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n, 03t2024, é de
responsabilidade do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Capanema/PR.

Portanto, declaro que tenho conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 0312024,
reíerente ao Processo Licitatório n' 0512024, Dispênsa no 0512024, Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de vigilância eletrônica à distância, denominado
monitoramento remoto de sistemas de alarmes com manutenção e de vistorias de pronta
resposta, que deverá ser executado por 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, de forma ininterrupta, configuração do sistema de alarme já existente na Câmara
Municipal, veículo de apoio para inspeção de violaçôes, controle de horário para sistema de
alarme monitorado.

Capanema/Pr, 05 de novembro de 2025.

l. l

a;idelík;.,Ãléka
Controladora lnterna

cámlrr Munlolpalde C.D.nem. - pR

rmilllilililil[
PROTOCOLO GERAL 85'2025

oâta: 05/1íl2025. Horário: i6:/í6
Admlniatrativo

Ruâ Pâdre Cidlo, 1270, Cêit.o - CEP 85760{00 - Capânêmâ - PâEná

COMUNICAÇAO INTERNA NO O8/2025

n (046) 3552,1596s / sêcrolana ê9 s at va @capâ.ema.pr ê9.br
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Portât Necionet dê Contrâtãções Púbtices

ii;i. t ilq : r,í.,'
ô ) Ectlarr,

Ato que autoriza a Contratação Direta no 3/2024
Últi mo dtuali2oçõo O 5 A1/ 2025

LocaL Capanêmã,/PR órgão: ESTADO DO PARANA

Unidade compradorã: 928533 - CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEt4A

Modaüdade da contratação: Dispensa Amparo l,egal.: Lei 14.133/2027, AtL7S. tl

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo dê dlsputâi Não se aplica Reglstro de prêçoi Não

Fonte orçamentáía: Não informada

Data dê divuLgaçáo no PNCPT O8/!!/?O?4 Situação: Divutgada no pNCp

fd contratação PNCP: 76416940000128-L-c'c.?A56,/2c24 Fontê: Comprâs.govbr

Objeto:

Contrataçáo de empresâ especia[izadâ para prestação dê sêrviÇos de vigiLância etetrônica à distância, denominado
monitoramênto remoto de sistemas de alarmes com manutenção e dê vistorias de pronla resposta. quê devêrá ser
executado por 24(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias poí semana, de forma ininterruptâ, configuração do sistema de
atarmejá existentê na CánlaÍa Municipal veÍcul.o de apoio parã inspeção de viotaçôês, controte de horário paÍa sistema de
êtarnre monitorâmento.

lnfolmaÉo complementari

Etv cASo DE DtvERcÊructa eu neuçÀo Ao DEScRtlvo Dos lrENs coNSTANTES No rR E poRTAL cor4pRAScov
(CATMAr, pREVALECERÁ o DEscRlIVo Do TR E DFD.

vÂLoR Toral EsÍrMADo DA coMpRA valoR TorAL HoMoLocaDô DA

COMPRA

R$ 1'680 oo 
R$ 1.680,00

Itens Arquivos Histórico

Evênto a Nome . Data,/Hora do Evênto .

lnclusôo - Documento dê contrôtação 2 - Termo dê ReÍerencia MoNIToMMENTo - corrigido.doc o8/t/2o24 - 13,2g:2o

lnctusão - Documento dê Cofitrêtação EXTRATO CONTRATO MEDETROS & ROVEDA.doc 08/11/2024 - t329t2o

Retifcâção - ltem de Contrôtação

lnctusáo - Documento de Contratação conl.rato.pdf

O8/1V2O24 - 13132:20

O5/1U2O25 - 16:59:O4

lncLusào - Documento dê Contratação ato,pdf 05/11/2025 - 16:59 O3

',.,.[;---l uroo",,n.n"
"'^" [;-- -l ( >

Ci@



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO: 00000958/2025.

Assunto: 1o termo Aditivo ao Contrato no 0312024

Objeto: Prestação de serviços de vigilância.

cihrrr MunlclDal do CaPan€ma ' PR

1ltil[[ililililllillllllllllllilffi ill
PROTOCOLO GERAL 958/2q25-
Dâtt o6/11,2025 - Horário: 13:4J

Admini6tratlvo

2-Publicação do 10 termo Aditivo ao contrato no 03/2024 no DIoEM (Diário oficial
Eletrônico), Dia 29 de outubro de 2025, Edição 1804, páginas 05 e 06.

3- sendo assim, dou os autos por concluído, razão pela qual, nos termos do artigo 5g, Lei
1358/2011, promovo o arquivamento do presente e encaminho o mesmo parã o setor
competente.

1-Descrição:

Após a aplicação do índice, os novos valores serão os especificados abaixo:

Capanema, 0611L12025.

PAULO DE LIMA GONçALVES
Técnico Legislativo

Matrícula no 20

Recebido em:

Claudete Rezende Balzan
Controle Interno Mâtrícula no 19

Rw tud.ê CiÍito, 1270, Centro - CEp 85760{00 - Cápansmâ - p.lená
! (046) 35521 596 E hfip/!44a{.!i!!!!!!!.!Llsqj! / s6üer6.iátàisbüvâ@capan€mâ.pr.têg.br

Item Descrição U nidade Quantidade
(A)

Va lor
U nitário

Mênsal (B)

Valor tôtâl
anual (C) =

(A) x (B)

I
Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de vigilância
eletrônica à distância, denominado
monitoramento remoto de sistemas de
alarmes com manutençáo e de vistorias de
pronta resposta, que deverá ser executado
por 24 (vintê e quatro horas) por dia, 07
(sete) dias por semana, de forma
ininterrupta, conflguração do sistemâ de
alarme já existente na Câmara l\runicipal,
veículo de apoio para inspeção de
violações, controle de horário para sistema
de alarme monitoramento.

Mês 12 R$ 147,18 R$ 1.766,16
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